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Aos quatro dias do més de novembro do ano de 2022, as 10: ) 

Coordenadoria Especial de Licitagdes e Contratos, reuniram-se o Pregoeiro e sua equipe de apoio 

para instituir a presente Ata de Registro de Pregos, oriunda do Pregdo Presencial nº 062/2022, 

segundo as clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - A presente Ata de Registro de Precos estabelece as clausulas 

e condigdes gerais para o registro de preços visando a futura e pretensa contratagéo de empresa 

especializada em futura e eventual aquisicdo de notebooks para atender as necessidades 

- tecnolégicas das unidades escolares que contribuam com a facilitagdo do desenvolvimento das 

atividades escolares relacionadas à missdo educacional exercida por cada professor nestas 

unidades escolares, pelo periodo de 12 meses, tendo sido os fornecedores, quantitativos, 

especificagdes e pregos previamente definidos através do procedimento licitatério em epigrafe. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA - A presente Ata de Registro de Precos terd vigéncia de 12 

(doze) meses, no periodo compreendido entre 04/11/2022 a 03/11/2023. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS EMPRESAS PARTICIPANTES - Foi considerada vencedora do 

procedimento licitatério a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, cuja proposta foi 

adjudicada e homologada. 

CLAUSULA QUARTA - DOS PRECOS REGISTRADOS COM MENOR PREGO UNITARIO: 

4.1. Conforme listagem em anexo, totalizando o valor de R$6.289.983,00 (seis milhões, duzentos 

e oitenta e nove mil, novecentos e oitenta e trés reais). 

CLAUSULA QUINTA - DAS ADESOES 

5.1. De acordo com o Decreto Municipal n® 426 de 2015 a ata de registro de pregos, durante sua 

validade, podera ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administragdo publica que ndo 

tenha participado do certame licitatério, mediante anuéncia do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 426 de 2015. 

52 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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Rubric: CLAUSULA SEXTA - DO FORO 

O Foro da Cidade de Armação dos Buzios é designado como o competente para dirimir quaisquer 

controvérsias relativas a este Pregdo presencial e à adjudicagdo e execugdo dela decorrentes, 

assinadas pelo Pregoeiro, Secretéria Municipal de Educação, Ciéncia e Tecnologia e pela empresa 

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA. 

Armação dos Buzios/RJ, 04 de novembro de 2022. 

Renan M. Raposo da Silva 
PREGOEIRO 

CARLA NATALIA G. M. TRAMBAIOLI 
Secretaria Municipal de Educação, Ciéncia e Tecnologia 

Assinado de forma digital por 
ROBERTO MARCIQ ROBERTO MARCIO NARDES 

NARDES MENDES  budox 20221108 171840 
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MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 
CNPJ N2 01.590.728/0009-30 
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